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Gabinete do Prefeito

Portaria N° 1374/2026

PRORROGA O PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO DE REESTRUTURAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL - COMSEA CAMPOS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas,

CONSIDERANDO a Portaria nº 4.114, de 23 de outubro de 2025, que instituiu a Comissão de Reestruturação do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional — COMSEA 
Campos;

CONSIDERANDO a Portaria nº 4.526/2025, publicada no Diário Ofi cial do Município em 30 de dezembro de 2025, que prorrogou por mais 120 (cento e vinte) dias, a contar de 22 de 
dezembro de 2025. o prazo para conclusão dos trabalhos previstos no Art. 1º da Portaria nº 4.114/2025;

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade dos trabalhos técnicos, administrativos e institucionais relacionados à atualização normativa, reorganização estrutural e conclusão 
das atividades atribuídas à Comissão;

RESOLVE:
Art. 1 º Fica prorrogado. por mais 120 (cento e vinte) dias. a contar de 20 de abril de 2026 o prazo estabelecido no Art. 4º da Portaria nº 4.114/2025, para que a Comissão de 

Reestruturação do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional — COMSEA Campos conclua os trabalhos previstos no Art. 1º da referida Portaria.

Art. 2 º Permanecem inalteradas as demais disposições constantes na Portaria nº 4.114, de 23 de outubro de 2025. e na Portaria nº 4.526/2025.

Art. 3 º Esta Portaria entra em vigor na data de 20/04/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 07 de maio de 2026.

Frederico Paes
Prefeito

Sec. Mun. de Gestão de Pessoas e Governança Digital

 PORTARIA 333/2026 - SMGPGD-GAB-SEC/SMGPGD/GP/PMCG 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, 
considerando as disposições contidas na Lei Municipal n°9.680/2025;

Considerando, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes;

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a Lei Municipal n°9680/2025, em seu artigo 4°: “VII – Cessão recíproca: 
ato autorizativo em que é realizada a troca entre um servidor público deste Município e 
outro servidor público proveniente de órgão externo (órgãos ou entidades dos Poderes 
da União, Estados, Distrito Federal e de outros Municípios), permanecendo cada órgão 
cedente com a responsabilidade do ônus de seu servidor.”

Considerando as atribuições legais que lhe foram delegadas pelo Exmo. Sr. Prefeito 
deste Município, através do Decreto nº 156/2025;

Considerando a conveniência e a reciprocidade, resolve CEDER a servidora PALOMA 
CAMPOS LARRUBIA HENTZY, matrícula n°19781, cargo de Professor II – 25 Horas, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, para exercer suas 
atividades laborativas na Prefeitura Municipal de São Fidélis, e em contrapartida recebe 
por cessão a servidora  JOYCE FERNANDES DE SOUZA FURRIEL, matrícula n° 162124-
1, ocupante do cargo de Professor Educação Infantil, para exercer suas atribuições neste 
Município, permanecendo cada órgão cedente com a responsabilidade do ônus de seu 
servidor, a partir do primeiro dia útil após a publicação.

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura Municipal 
de Campos dos Goytacazes, 25 de maio de 2026.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

PORTARIA 334/2026 - SMGPGD-GAB-SEC/SMGPGD/GP/PMCG 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, 
considerando as disposições contidas na Lei Municipal n°9.680/2025;

Considerando, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes;

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a Lei Municipal n°9680/2025, em seu artigo 4°: “VII – Cessão recíproca: 

ato autorizativo em que é realizada a troca entre um servidor público deste Município e 

outro servidor público proveniente de órgão externo (órgãos ou entidades dos Poderes 

da União, Estados, Distrito Federal e de outros Municípios), permanecendo cada órgão 

cedente com a responsabilidade do ônus de seu servidor.”

Considerando as atribuições legais que lhe foram delegadas pelo Exmo. Sr. Prefeito 
deste Município, através do Decreto nº 156/2025;

Considerando a conveniência e a reciprocidade, resolve CEDER a servidora ANA 
PAULA CANEDO COUTINHO CANEDO, matrícula n°24556, ocupante do cargo de 
Professor II – 25 Horas, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e 
Tecnologia, para exercer suas atividades laborativas na Prefeitura Municipal de São Fidélis, 
e em contrapartida recebe por cessão a servidora  EMANUELLY DE ARAUJO MANHAES 
GUIMARAES, matrícula n°162125-1, ocupante do cargo de Professor Educação Infantil, 
para exercer suas atribuições neste Município, permanecendo cada órgão cedente com a 
responsabilidade do ônus de seu servidor, a partir do primeiro dia útil após a publicação.

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura Municipal 
de Campos dos Goytacazes, 25 de maio de 2026.

Wainer Teixeira de Castro

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

PORTARIA 335/2026 - SMGPGD-GAB-SEC/SMGPGD/GP/PMCG 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais:

Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n°9.680/2025;

Considerando as atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr. 
Prefeito deste Município, através do Decreto nº 156/2025, resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a partir da data de 19/05/2026, a PORTARIA 228/2025 - GAB_
SEC/SMARH/GP/PMCG, e renovada pela PORTARIA 375/2025 - GAB-SEC/SMGPGD/GP/
PMCG, que autorizou a cessão individual do servidor LEONARDO BARRETO ALMEIDA 
FILHO, matrícula nº17428, ocupante do cargo de Professor I – 20 Horas, com lotação 
na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, anteriormente cedido para 
exercer suas atividades laborativas no Instituto Estadual do Ambiente – INEA.

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura Municipal 
de Campos dos Goytacazes, 26 de maio de 2026. 

Wainer Teixeira de Castro

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital
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PORTARIA 351/2026 - SMGPGD-GAB-SEC/SMGPGD/GP/PMCG

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, 
considerando as disposições contidas na Lei Municipal n°9.680/2025;

Considerando a conveniência entre órgãos, resolve: 

CEDER a servidora LINELLY PEIXOTO MORELLATO, matrícula n°24120, ocupante do 
cargo de Médico III – 24 H, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, para exercer 
suas atividades laborativas na Fundação Municipal de Saúde/Hospital Ferreira Machado, a 
partir do primeiro dia útil após a publicação.

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura Municipal 
de Campos dos Goytacazes, 27 de maio de 2026.

Wainer Teixeira de Castro

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

PORTARIA 352/2026 - SMGPGD-GAB-SEC/SMGPGD/GP/PMCG

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, 
considerando as disposições contidas na Lei Municipal n°9.680/2025;

Considerando, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes;

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a Lei Municipal n°9680/2025, em seu artigo 4°: “VII – Cessão recíproca: 

ato autorizativo em que é realizada a troca entre um servidor público deste Município e 

outro servidor público proveniente de órgão externo (órgãos ou entidades dos Poderes 

da União, Estados, Distrito Federal e de outros Municípios), permanecendo cada órgão 

cedente com a responsabilidade do ônus de seu servidor.”

Considerando as atribuições legais que lhe foram delegadas pelo Exmo. Sr. Prefeito 
deste Município, através do Decreto nº 156/2025;

Considerando a conveniência e a reciprocidade, resolve CEDER a servidora RENATA 
DE FREITAS ONOFRE DINIZ, matrícula n°34055, cargo de Professor II – 35 Horas, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, para exercer suas 
atividades laborativas na Prefeitura Municipal de Itaperuna, e em contrapartida recebe por 
cessão a servidora  RAISSA QUITETE BUENO DE AZEVEDO AREAS, matrícula n°60323-
6/1, ocupante do cargo de Professor II, para exercer suas atribuições neste Município, 
permanecendo cada órgão cedente com a responsabilidade do ônus de seu servidor, a 
partir do primeiro dia útil após a publicação.

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura Municipal 
de Campos dos Goytacazes, 27 de maio de 2026.

Wainer Teixeira de Castro

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

PORTARIA 353/2026 - SMGPGD-GAB-SEC/SMGPGD/GP/PMCG

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, 
considerando as disposições contidas na Lei Municipal n°9.680/2025;

Considerando, os bons préstimos entre órgãos, no sentido de adequar servidores 
públicos para que possam prestar suas atividades laborativas em órgãos requisitantes;

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da legalidade, moralidade e 
publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a Lei Municipal n°9680/2025, em seu artigo 4°: “VII – Cessão recíproca: 

ato autorizativo em que é realizada a troca entre um servidor público deste Município e 

outro servidor público proveniente de órgão externo (órgãos ou entidades dos Poderes 

da União, Estados, Distrito Federal e de outros Municípios), permanecendo cada órgão 

cedente com a responsabilidade do ônus de seu servidor.”

Considerando as atribuições legais que lhe foram delegadas pelo Exmo. Sr. Prefeito 
deste Município, através do Decreto nº 156/2025;

Considerando a conveniência e a reciprocidade, resolve CEDER a servidora RITA DE 
CASSIA BERNARDES DOS SANTOS, matrícula n°24554, ocupante do cargo de Professor 
II – 25 Horas, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, para 
exercer suas atividades laborativas na Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Itabapoana, 
e em contrapartida recebe por cessão o servidor  SEBASTIÃO PEDRO DA SILVA 
ALMEIDA, matrícula n°9313, ocupante do cargo de Professor I – Ensino Fundamental, 
para exercer suas atribuições neste Município, permanecendo cada órgão cedente com a 
responsabilidade do ônus de seu servidor, a partir do primeiro dia útil após a publicação.

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura Municipal 
de Campos dos Goytacazes, 27 de maio de 2026.

Wainer Teixeira de Castro

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

PORTARIA 354/2026 - SMGPGD-GAB-SEC/SMGPGD/GP/PMCG

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, 
considerando as disposições contidas na Lei Municipal n°9.680/2025;

Considerando a conveniência entre órgãos, resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a partir da data de 01/06/2026, a cessão dos servidores 
abaixo relacionados, anteriormente cedidos, conforme cessões renovadas pela PORTARIA 
375/2025 - GAB-SEC/SMGPGD/GP/PMCG, para exercerem suas atividades na Fundação 
Municipal da Infância e da Juventude.

MATRÍCULA NOME CARGO SECRETARIA DE ORIGEM

1 36020 KARLA CRISTINA 
GOMES SIQUEIRA 
MEDEIROS

AUXILIAR DE 
CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE

2 21515 KASSIANY LOPES 
DOS SANTOS

PROFESSOR II – 
25 H

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA

3 25797 MICHELLY DA SILVA 
BICOCK

AGENTE 
OPERACIONAL DE 
SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE

4 19050 PAULA MELISSA 
PEREIRA MENDONÇA

ASSISTENTE 
SOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA

5 17337 REIVA DE 
ALVARENGA 
SOUZA GOMES

PEDAGOGO SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura Municipal 
de Campos dos Goytacazes, 27 de maio de 2026.

Wainer Teixeira de Castro

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

PORTARIA 338/2026 

Concede renovação de Licença sem Vencimentos para tratamento de assuntos 
particulares ao servidor que especifi ca. 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO pedido formulado através do processo nº 00098.004080.2026-88.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 91 da Lei nº 5.247/91 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder renovação de Licença sem Vencimentos para tratamento de assuntos 

particulares ao servidor Rodolfo Costa Novaes, ocupante de cargo efetivo de Farmacêutico 
Bioquímico III – 24h, matrícula nº 33328, conforme despacho nº 708/2026, nos autos do 
Processo nº 00098.004080.2026-88.

Art. 2º A licença de que trata o artigo 1º desta Portaria, será pelo prazo de 02 (dois) anos, 
ou antes, conforme §1º do art. 91 da Lei nº 5.247/91, com vigência a partir de 08/06/2026.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 27 de maio de 2026.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

PORTARIA 339/2026 

Altera a Portaria nº 106/2026 – SMGPGD e concede renovação de Licença sem 
Vencimentos para tratamento de assuntos particulares ao servidor que especifi ca. 

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO pedido formulado através do processo nº 2025.099.000500-4-PA.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 91 da Lei nº 5.247/91 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Portaria nº 106/2026 – SMGPGD, publicada em 03/02/2026 e conceder 

renovação de Licença sem Vencimentos para tratamento de assuntos particulares a 
servidora Leda Lysandro de Albernaz Gomes, ocupante de cargo efetivo de Psicólogo III, 
matrícula nº 26099, conforme Despacho nº 262/2026, o qual tornou sem efeito o Despacho 
nº 64/2026, nos autos do Processo nº 2025.099.000500-4-PA.

Art. 2º A licença de que trata o artigo 1º desta Portaria, será pelo prazo de 02 (dois) 
anos, ou antes, conforme §1º do art. 91 da Lei nº 5.247/91, com vigência a partir do primeiro 
dia útil subsequente à publicação desta.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 27 de maio de 2026.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital
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PORTARIA 340/2026 

Concede Licença sem Vencimentos para tratamento de assuntos particulares ao 
servidor que especifi ca. 

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO pedido formulado através do processo nº 00098. 003857.2026-97.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 91 da Lei nº 5.247/91 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença sem Vencimentos para tratamento de assuntos particulares 

ao servidor Rubens Wallace Candido Santos, ocupante de cargo efetivo de Agente de 
Combate a Endemias, matrícula nº 39937, conforme despacho nº 726/2026, nos autos do 
Processo nº 00098. 003857.2026-97.

Art. 2º A licença de que trata o artigo 1º desta Portaria, será pelo prazo de 02 (dois) 
anos, ou antes, conforme §1º do art. 91 da Lei nº 5.247/91, com vigência a partir do 1º dia 
útil após a data de publicação.

§1º - A licença poderá ser renovada, por até igual período, desde que o servidor se 
manifeste em requerimento, protocolado dentro dos 30 (trinta) dias antes do término da 
licença concedida, conforme §2º do art. 91 da Lei nº 5.247/91.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 27 de maio de 2026

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

PORTARIA 341/2026 

Concede Licença sem Vencimentos para tratamento de assuntos particulares ao 
servidor que especifi ca. 

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO pedido formulado através do processo nº 00098.003935.2026-53.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 91 da Lei nº 5.247/91 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença sem Vencimentos para tratamento de assuntos particulares a 

servidora Bianca de Azevedo Lima, ocupante de cargo efetivo de Psicólogo I – 24h, matrícula 
nº 33063, conforme despacho nº 724/2026, nos autos do Processo nº 00098.003935.2026-
53.

Art. 2º A licença de que trata o artigo 1º desta Portaria, será pelo prazo de 02 (dois) 
anos, ou antes, conforme §1º do art. 91 da Lei nº 5.247/91, com vigência a partir do 1º dia 
útil após a data de publicação.

§1º - A licença poderá ser renovada, por até igual período, desde que o servidor se 
manifeste em requerimento, protocolado dentro dos 30 (trinta) dias antes do término da 
licença concedida, conforme §2º do art. 91 da Lei nº 5.247/91.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 27 de maio de 2026

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

PORTARIA 344/2026 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E GOVERNANÇA DIGITAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 156/2025;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho 717/2026 exarado no processo eletrônico 
nº 00098.002888.2026-21, EXONERAR do Serviço Público Municipal, a Técnica em 
Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº 34633, Daiane Sotero 
de Sousa, com efeitos a partir do primeiro dia útil após a data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 27 de maio de 2026.

Wainer Teixeira de Castro
- Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital -

Mat. n° 42.845

PORTARIA 345/2026 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E GOVERNANÇA DIGITAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 156/2025;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho 674/2026 exarado no processo eletrônico nº 
00098.003921.2026-30, EXONERAR do Serviço Público Municipal, o Professora I – 20h, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, matrícula nº 21553, 
Rafael França Gonçalves dos Santos, com efeitos a partir do primeiro dia útil após a data 
de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 27 de maio de 2026.

Wainer Teixeira de Castro
- Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital -

Mat. n° 42.845

PORTARIA 346/2026 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E GOVERNANÇA DIGITAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 156/2025;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho 578/2026 exarado no processo eletrônico nº 
00098.003414.2026-04, EXONERAR do Serviço Público Municipal, a Professora II – 35h, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, matrícula nº 24735, 
Raquel Ricardo da Silva Pontes, com efeitos a partir do primeiro dia útil após a data de 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 27 de maio de 2026.

Wainer Teixeira de Castro
- Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital -

Mat. n° 42.845

PORTARIA 348/2026 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E GOVERNANÇA DIGITAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 156/2025;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho 718/2026 exarado no processo eletrônico nº 
00098.003932.2026-10, EXONERAR do Serviço Público Municipal, a Contadora, lotada na 
Secretaria Municipal de Transparência e Controle, matrícula nº 24336, Danielle Mariano 
da Silva Brito, com efeitos a partir do primeiro dia útil após a data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 27 de maio de 2026.

Wainer Teixeira de Castro
- Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital -

Mat. n° 42.845

PORTARIA 349/2026 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E GOVERNANÇA DIGITAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 156/2025;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho 1034/2025 exarado no processo nº 
2025.099.000611-5-PA, EXONERAR do Serviço Público Municipal, a Auxiliar em 
Enfermagem, lotada na Funcação Municipal de Saúde, matrícula nº 27679, Cardila 
Fortunato Rodrigues, com efeitos a partir do primeiro dia útil após a data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 27 de maio de 2026.

Wainer Teixeira de Castro
- Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital -

Mat. n° 42.845

PORTARIA 350/2026 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E GOVERNANÇA DIGITAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 156/2025;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho 696/2026 exarado no processo eletrônico 
nº 00098.004091.2026-68, EXONERAR do Serviço Público Municipal, o Guarda Civil 
Municipal, lotado na Guarda Civil Municipal, matrícula nº 41950, Alef Rangel de Souza, com 
efeitos a partir do primeiro dia útil após a data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 27 de maio de 2026.

Wainer Teixeira de Castro
- Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital -

Mat. n° 42.845

PORTARIA 356/2026 

Concede Licença sem Vencimentos para tratamento de assuntos particulares ao 
servidor que especifi ca. 

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO pedido formulado através do processo nº 00067.000370.2026-10.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 91 da Lei nº 5.247/91 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença sem Vencimentos para tratamento de assuntos particulares a 

servidora Eloise Conceição Moreira dos Santos, ocupante de cargo efetivo de Fisioterapeuta 
III – 24h, matrícula nº 100514, conforme despacho nº 732/2026, nos autos do Processo 
nº 00067.000370.2026-10.

Art. 2º A licença de que trata o artigo 1º desta Portaria, será pelo prazo de 02 (dois) 
anos, ou antes, conforme §1º do art. 91 da Lei nº 5.247/91, com vigência a partir do 1º dia 
útil após a data de publicação.

§1º - A licença poderá ser renovada, por até igual período, desde que o servidor se 
manifeste em requerimento, protocolado dentro dos 30 (trinta) dias antes do término da 
licença concedida, conforme §2º do art. 91 da Lei nº 5.247/91.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 28 de maio de 2026

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital
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PORTARIA nº 357/2025

Concede Licença sem Vencimentos para acompanhar cônjuge a servidora que 
especifi ca. 

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO pedido formulado através do processo nº 00098.004156.2026-75.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 93 da Lei nº 5.247/91 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença sem Vencimentos para acompanhar cônjuge a servidora Criscila 

Santos do Amaral, ocupante de cargo efetivo de Professora II – 35h, matrícula nº 18170, 
conforme Despacho nº 738/26, nos autos do Processo nº 00098.004156.2026-75, o qual 
tornou sem efeito o Despacho nº 252/2024, nos autos do Processo nº  2024.204.000080-
1-PA.

Art. 2º A licença de que trata o artigo 1º desta Portaria, será por prazo indeterminado e 
sem remuneração, podendo ser interrompida a qualquer momento a pedido do interessado, 
conforme do art. 93 da Lei nº 5.247/91, com vigência a contar do 1º dia útil após a data de 
publicação desta.

§1º - A licença se encerrará quando fi ndada o motivo que a originou, e o funcionário 
assumira o exercício no prazo de 30 dias, a partir do qual sua ausência será computada 
como falta, conforme §2º do art. 93 da Lei nº 5.247/91.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 28 de maio de 2026

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

PORTARIA 358/2026 

Concede renovação de Licença sem Vencimentos para tratamento de assuntos 
particulares ao servidor que especifi ca. 

 O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO pedido formulado através do processo nº 00004.005988.2025-20 e 
considerando ainda o Processo nº 00004.002652.2025-13.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 91 da Lei nº 5.247/91 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder renovação de Licença sem Vencimentos para tratamento de assuntos 

particulares a servidora Jaquelene Nunes de Souza Coelho, ocupante de cargo efetivo de 
Enfermeira III – 24h, matrícula nº 33566, conforme Despacho nº 740/2026, nos autos do 
Processo nº 00004.005988.2025-20, o qual tornou sem efeito o Despacho nº 133/2025, nos 
autos do Processo nº 00004.002652.2025-13.

Art. 2º A licença de que trata o artigo 1º desta Portaria, será pelo prazo de 02 (dois) 
anos, ou antes, conforme §1º do art. 91 da Lei nº 5.247/91, com vigência a partir do primeiro 
dia útil subsequente à publicação desta.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 28 de maio de 2026.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

PORTARIA 374/2026 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS E GOVERNANÇA DIGITAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 156/2025;

RESOLVE, a pedido, conforme despacho 673/2026 exarado no processo eletrônico 
nº 00098.003627.2026-28, EXONERAR do Serviço Público Municipal, o Agente de 
Fiscalização de Transporte Coletivo, lotado na Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas 
e Governança Digital, matrícula nº 23671, Daniel Jose Jardim Monteiro, com efeitos a 
partir do primeiro dia útil após a data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 27 de maio de 2026.

Wainer Teixeira de Castro
- Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital -

Mat. n° 42.845

Processos Eletrônicos SUAP Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e 

Governança Digital

PROC. N° NOME DESPACHO Nº

00098.003414.2026-04 Raquel Ricardo da Silva Pontes 578/2026

00098.003627.2026-28 Daniel Jose Jardim Monteiro 673/2026

00098.003921.2026-30 Rafael França Gonçalves dos Santos 674/2026

00098.004091.2026-68 Alef Rangel de Souza 696/2026

00098.004080.2026-88 Rodolfo Costa Novaes 708/2026

00098.003858.2026-31 Maria Aparecida Dutra de Souza 716/2026

00098.002888.2026-21 Daiane Sotero de Sousa 717/2026

00098.003932.2026-10 Danielle Mariano da Silva Brito 718/2026

00098.003935.2026-53 Bianca de Azevedo Lima 724/2026

00098.003857.2026-97 Rubens Wallace Candido Santos 726/2026

00067.000370.2026-10 Eloise Conceição Moreira dos Santos 732/2026

00098.004156.2026-75 Criscila Santos do Amaral 738/2026

00004.005988.2025-20 Jaquelene Nunes de Souza Coelho 740/2026

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Deferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e 

Governança Digital

PROC. N° NOME DESPACHO Nº

2025.099.000611-5-PA Cardila Fortunato Rodrigues 1034/2025

2025.099.000500-4-PA Leda Lysandro de Albernaz Gomes 262/2026

29/05/2026

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

Mat. n° 42.845

Processos Eletrônicos SUAP Despachados pelo Senhor Prefeito Deferidos nos 
termos do parecer da Procuradoria Geral do Município

PROC. N° NOME Parecer Nº

00098.003496.2026-89 PALOMA CAMPOS LARRUBIA HENTZY 75/2026

00098.003386.2026-17 ANA PAULA CANEDO COUTINHO CANEDO 76/2026

00098.003268.2026-17 RENATA DE FREITAS ONOFRE DINIZ 77/2026

00098.003524.2026-68 RITA DE CASSIA BERNARDES DOS SANTOS 78/2026

29/05/2026

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas e Governança Digital

Mat. n° 42.845

PORTARIA SMASC Nº 52/2026

O Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro através do Fundo 
Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que o art..117 da Lei 14.1233/21, determina que a execução do 
contrato deverá ser acompanhada e fi scalizada por 1(um) ou mais fi scais do contrato, 
representantes da administração, especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art.7º Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição;

CONSIDERANDO as disposições do Decreto Municipal nº 039/2023, em seus artigos 
6° e Seção IV nos Artigos 19 e 24 que trata das competências dos Gestores e Fiscais de 
Contrato;

RESOLVE:

Art.1º Nomear a Servidora Renata Kelly Maciel da Silva do Amaral, matrícula nº 43.072, 
Diretor de Gestão do SUAS para atuar como GESTOR DE CONTRATO, Verônica de 
Oliveira Rocha, matrícula nº 41.485, Gerente Geral dos CRAS para atuar como FISCAL 
DE CONTRATO, e, Roberto de Oliveira, matrícula nº 42.997, Supervisor de Almoxarifado, 
para atuar como SUPLENTE DE CONTRATO, no que se refere ao Contrato nº 0016/2026
– Processo nº 2025.021.000066-3-PR.

Objeto: O objeto do presente contrato é a aquisição de cesta básica para a distribuição 
do Departamento de Proteção Social Básica da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Cidadania –SMASC

Art.2º Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação.

POR OMISSÃO

Campos dos Goytacazes-RJ, 28 de maio de 2026.

RODRIGO NOGUEIRA DE CARVALHO
Secretário Municipal de Assistência Social e Cidadania

Matrícula: nº 41.761

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

Campos dos Goytacazes, 26 de maio de 2026.

PORTARIA - SMS nº 008/2026

ALTERA A PORTARIA 062/2024 QUE DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA EQUIPE 
DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS) E 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA FAMÍLIA (UBSF) PERTECENTES À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE EM EXERCÍCIO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E:

CONSIDERANDO o Decreto nº 20.931/32, do Conselho Federal de Medicina, que 
“Regula e fi scaliza o exercício da medicina, da odontologia, da medicina veterinária e das 
profi ssões de farmacêutico, parteira e enfermeira, no Brasil, e estabelece penas”;

CONSIDERANDO o Decreto nº 44.045 de 19 de julho de 1958, do Conselho Federal 
de Medicina, que “Aprova o Regulamento do Conselho Federal e Conselhos regionais de 
Medicina a que se refere a Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957”;

CONSIDERANDO a Resolução CFM 1.980/2011, do Conselho Federal de Medicina 
que “Fixa regras para cadastro, registro, responsabilidade técnica e cancelamento para as 
pessoas jurídicas, revoga a Resolução CFM nº 1.971, publicada no D.O.U. de 11 de julho 
de 2011 e dá outras providência”;

CONSIDERANDO a Resolução CFM 2.147/2016, do Conselho Federal de Medicina, 
que “Estabelece normas sobre a responsabilidade, atribuições e direitos de diretores 
técnicos, diretores clínicos e chefi as de serviço em ambientes médicos”;

CONSIDERANDO, por fi m, a Resolução CFM 2.056/2013, do Conselho Federal de 
Medicina, que “Disciplina os departamentos de Fiscalização nos Conselhos Regionais de 
Medicina, estabelece critérios para a autorização de funcionamento dos serviços médicos 
de quaisquer naturezas, bem como estabelece critérios mínimos para seu funcionamento, 
vedando o funcionamento daqueles que não estejam de acordo com os mesmos. Trata 
também dos roteiros de anamnese a serem adotados em todo o Brasil, inclusive nos 
estabelecimentos de ensino médico, bem como os roteiros para perícias médicas e a 
organização do prontuário de pacientes assistidos em ambientes de trabalho dos médicos”;

Secretaria Municipal de Saúde 
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RESOLVE:

Art. 1º. Reestruturar, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, a equipe de 
responsabilidade técnica das Unidades Básicas de Saúde – UBS, Unidades Básicas de 
Saúde da Família – UBSF e Policlínicas.

Art. 2°. A equipe abaixo designada estará sob a Direção da Diretoria do Departamento 
Médico da Secretaria Municipal de Saúde, tendo por fi nalidade assegurar as condições 
adequadas de trabalho, assim como a realização de uma boa prática de medicina nas 
Unidades Básicas de Saúde;

Art. 3°. Ficam designados os servidores abaixo relacionados para exercerem a função 
de responsáveis técnicos das Unidades Básicas de Saúde no âmbito da Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme preconizado nas Resoluções do Conselho Federal de Medicina acima 
elencadas:

BRUNA RIBEIRO TOLEDO – MATRÍCULA Nº: 38820
UBSF LAGAMAR
UBSF SANTO AMARO
UBS SÃO MARTINHO
UBSF SATURNINO BRAGA
UBSF SÃO SEBASTIÃO
UBSF POÇO GORDO
UBSF TOCOS
UBS PONTA GROSSA DOS FIDALGOS
UBSF MATA DA CRUZ

LILLIAN PESSANHA DA SILVA – MATRÍCULA Nº: 100009
UBSF CARVÃO
UBSF IPS
UBSF PARQUE AURORA
UBS MARIA SELMA (TIRA GOSTO)
UBSF TURF CLUB
UBSF PATRONATO SÃO JOSÉ
UBSF JAMIL ABIDO
UBS BALEEIRA
UBSF PARQUE RODOVIÁRIO

MARCIA CRISTINA RAMOS VASCONCELOS – MATRÍCULA Nº: 26943
CENTRO DE SAÚDE GUARUS
UBSF ALDEIA
UBSF SANTA HELENA
UBSF FELIX MIRANDA
UBSF CUSTODÓPOLIS
UBSF PARQUE PRAZERES
UBSF ELDORADO
UBSF SANTA ROSA
UBSF RIO BRANCO
UBSF SANTOS DUMONT

CYNTIA CORDEIRO AZEREDO CORDEIRO - MATRÍCULA Nº: 9021
UBS VILA NOVA
UBSF MORRO DO COCO
UBS SANTA MARIA
UBSF CONSELHEIRO JOSINO
UBSF CAMPELO
UBSF PALMARES
UBSF TRÊS VENDAS
UBSF QUILOMBO
UBSF DORES DE MACABU
UBSF PONTA DA LAMA

LANA MARIA PEREIRA DA SILVA – MATRÍCULA Nº: 33506
UBS PENHA
UBSF CAMBAÍBA
UBSF VENDA NOVA
UBSF PARQUE IMPERIAL
UBSF LAGOA DE CIMA
UBSF MORANGABA
UBSF CONCEIÇÃO DO IMBÉ
UBS SENTINELA DO IMBÉ
UBSF SANTA CRUZ
UBS PERNAMBUCA 

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições contrárias.

Paulo Roberto Hirano
Secretário Municipal de Saúde

Conselho Municipal de Saúde - CMS

Campos dos Goytacazes /RJ, 26 de maio de 2026.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes, Estado do 
Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais CONVOCA os Senhores Conselheiros 
para Reunião Ordinária a realizar-se no dia 02 de junho de 2026, às 19:00 horas, no 
Auditório do Conselho Municipal de Saúde, localizado à Rua Voluntários da Pátria, nº 
875 altos, com a fi nalidade de tomar conhecimento, discutir e decidir na reunião do C.M.S., 
os seguintes assuntos em pauta:   

1 – Leitura e Aprovação da Ata anterior;
2 – Relatório das Comissões Permanentes do CMS;
2.1 – Comissão Permanente de Contratos e Convênios;
2.2 – Comissão Permanente de Controle e Avaliação;
2.3 – Comissão Permanente de Orçamento e Finanças;
2.4 - Comissão Permanente de Ética;
3 – Relatório das Comissões Provisórias do CMS;
3.1 – Comissão Provisória de Revisão do Estatuto e do Regimento Interno;
4 – Assuntos Gerais;

João Acácio Filho
1º Coordenador Geral da Mesa Diretora

Conselho Municipal de Saúde

Paulo Roberto Hirano
Presidente

Conselho Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Fazenda

Edital n° 040/2026 DIRCOBA
Ficam intimados os contribuintes abaixo relacionados, para no prazo de 05 (cinco) dias 
corridos da publicação deste edital, a comparecerem a Secretaria Municipal de Fazenda, 
localizada à Rua 13 de maio, n°. 129, Centro, desta cidade, a fi m de regularizar o pagamento 
de débito inscrito em dívida ativa, sob pena de serem adotadas as providências para 
protestos, bem como    fi scal.

Nº CONTRIBUINTE INSCR. IMOB, 
INSCR. MUNIC, 

OU CÓD. 
CONTR.

1 ABREU IMOBILIARIA LTDA 0000112353

2 ADM.FLUM.DE IMOVEIS LTDA 0000101795

3 ADM.FLUM.DE IMOVEIS LTDA 0000101582

4 ADRIANA NUNES DA SILVA 0000112329

5 Ailton Pereira da Silva e S/M 0000120141

6 ALEDILSON DA SILVA PEREIRA 0000124753

7 AMARO JOSE DE SOUZA BARRETO 0000159413

8 AMARO RANGEL DE SOUZA 0000069680

9 ANTONIO GELSON RIBEIRO LIMA 0000099722

10 APARECIDA DOS SANTOS 0000043025

11 CAETA EMPREENDIMENTO IMOB LTDA 0000115102

12 CAETA EMPREENDIMENTO IMOBIL LTDA 0000114999

13 CARLOS ALBERTO DE LIMA CAETANO E OUTRO 0000152330

14 CEHAB 0000099756

15 CEHAB 0000099744

16 CEHAB 0000099853

17 CEHAB 0000099855

18 CEHAB 0000099579

19 CLAUDIO PESSANHA DA SILVA 0000114959

20 CLODOMIR INÁCIO SIQUEIRA CRESPO 0000166666

21 CLODOMIR INÁCIO SIQUEIRA CRESPO 0000166674

22 CLODOMIR INÁCIO SIQUEIRA CRESPO 0000166650

23 CLODOMIR INÁCIO SIQUEIRA CRESPO 0000166692

24 COPAIGE 0000073320

25 CRISTIANE GOMES AZEVEDO 0000071279

26 DECIO MIRANDA MACEDO NETTO E OUTRO 0000009674

27 DEMERVAL PEREIRA NUNES 0000014277

28 DOMINGOS AZEVEDO SILVA 0000051013

29 DURVAL DE OLIVEIRA LIMA 0000027530

30 EDGARD PESSANHA DO ROSARIO 0000067710

31 ELI MARIA JUSTINIANO MONTEIRO BERNARDO 0000112412

32 ENGEMAN MANHAES ENG. E INCORP. LTDA 0000138207

33 ESPOLIO DE AMARO PEDRO DE FREITAS E S/M 0000141568

34 ESPÓLIO DE ANTONIO FRANCISCO ALVES 0000016317

35 ESPÓLIO DE ERALDO GENARO TEOFILO 0000060606

36 ESPOLIO DE FIRMINO DA SILVA SALDANHA 0000061813

37 ESPÓLIO DE GENECILDO MACHADO DA SILVA 0000031981

38 ESPÓLIO DE JAMIL FARIA DE MELO 0000052855

39 ESPÓLIO DE JOAO VANIS DE MELO MATOS 0000036667

40 ESPÓLIO DE JOSE AMARO DE SOUZA NASCIMENTO 0000016334

41 ESPÓLIO DE JOSE ANTONIO SALLES 0000052867

42 ESPÓLIO DE JOSE DE SOUZA SANTANNA 0000060545

43 ESPÓLIO DE JOSE MOURA 0000008435

44 ESPÓLIO DE JOSE PEREIRA CANDIANO 0000027553

45 ESPÓLIO DE JOSE RANGEL NETO 0000121832

46 ESPÓLIO DE LEOPOLDINO MARIA FILHO 0000109496

47 ESPÓLIO DE MARIA REGINA DA SILVA FRANCA 0000138023

48 ESPÓLIO DE TEOFILO ROSA 0000121827

49 ESPÓLIO DE TEOFILO ROSA 0000121842

50 ESTANCIA DA PENHA IMOBILIARIA LTDA 0000196270

51 ESTANCIA DA PENHA IMOBILIARIA LTDA 0000195812

52 FELIPE PIMENTEL RODRIGUES 0000100525

53 FRANCISCO DE MELO 0000126135

54 FRANCISCO FERREIRA 0000070168

55 GILBERTO MAIA 0000071678

56 HELIO RANGEL DE SOUZA 0000067576

57 JORGE EDUARDO CHAGAS 0000163630

58 JORGE EDUARDO CHAGAS 0000163890

59 JORGE ROSARIO SILVANO 0000159432

60 JOSE CARLOS BARROSO HEITOR 0000052853

61 JOSE CARLOS GOMES DE ARAUJO 0000143228

62 JOSE LAFAIETE MANHAES MACHADO 0000069770

63 JOSE LOURENCO PESSANHA FILHO 0000016205
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64 JOSE MARIA 0000044131

65 JOSE PAULO AMBROZIO 0000156907

66 JULA HOLDING E PARTICIPAÇOES LTDA 0000025967

67 KARLA DANIELLE AREAS CARVALHO 0000101589

68 LEILHA RODRIGUES DA SILVA 0000119621

69 LUCAS PEDRA FERREIRA DE VASCONCELOS RANGEL 0000171066

70 LUIZ CARLOS FELIPE DA HORA 0000040432

71 M ABREU IMOB 0000126542

72 M ABREU IMOB 0000125699

73 M ABREU IMOB 0000126134

74 M ABREU IMOB 0000126247

75 M ABREU IMOB 0000125686

76 M ABREU IMOB 0000125749

77 M ABREU IMOB 0000125945

78 M ABREU IMOB 0000126182

79 M ABREU IMOBILIARIA LTDA 0000136507

80 MANOEL JOSE GIRO FAISCA 0000125038

81 MARCIA CRISTINA DA SILVA 0000071871

82 MARIA HELENA DA SILVA SANTOS 0000125694

83 MARIO TERRA AREAS 0000003651

84 MIGUEL CHAGAS 0000031969

85 NADIA GOMES DAS CHAGAS 0000044002

86 NILO PESSANHA 0000016252

87 RANGELITO TAVARES DE SOUZA RANGEL 0000092408

88 ROSANA MACHADO MIRANDA E OUTROS 0000163941

89 SAO TOME EMP.IMOB.LTDA 0000071599

90 SHIRLEY BRAGA DE MORAIS 0000165968

91 SICA - SOCIEDADE IMOBILIARIA COM E ADMINISTRADORA 
LTDA 0000102070

92 VALDIR DOS SANTOS LIMA 0000140208

93 VEIGAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA- ME 0000135016

94 VEIGAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA- ME 0000134909

95 VEIGAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA- ME 0000134931

96 VEIGAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA- ME 0000135077

97 VEIGAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA- ME 0000155974

98 VEIGAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA- ME 0000156580

99 VICTOR RAMOS MUSSI 0000070808

100 WILSON DE ALMEIDA SOARES 0000140207

Carlos Roberto dos Santos Júnior
Secretário Municipal de Fazenda

Edital n° 041/2026 DIRCOBA

Ficam intimados os contribuintes abaixo relacionados, para no prazo de 05 (cinco) 
dias corridos da publicação deste edital, a comparecerem a Secretaria Municipal de 
Fazenda, localizada à Rua 13 de maio, n°. 129, Centro, desta cidade, a fi m de regularizar o 
pagamento de débito inscrito em dívida ativa, sob pena de serem adotadas as providências 
para protestos, bem como    fi scal.

Nº CONTRIBUINTE INSCR. IMOB, 
INSCR. MUNIC, 

OU CÓD. 
CONTR.

1 A.P.GIMENES & CIA LTDA 0000098769

2 A.P.GIMENES & CIA LTDA 0000098730

3 A.P.GIMENES & CIA LTDA 0000098733

4 A.P.GIMENES & CIA LTDA 0000116480

5 A.P.GIMENES & CIA LTDA 0000098608

6 ADAUTO JOSE DE OLIVEIRA 0000128425

7 ADRIANO RIBEIRO PEREIRA 0000107094

8 ADRIANO TERRA SILVA 0000014356

9 AMARO PESSANHA DE SOUZA 0000004275

10 AMARO SILVA 0000055136

11 ANA BENSI MARTINS E OUTRA 0000113385

12 ANTONIO CAXIAS RIBEIRO 0000136208

13 ANTONIO MANOEL DOS SANTOS 0000034689

14 AVANTE CAMPOS IMOVEIS LTDA 0000117379

15 AVANTE CAMPOS IMOVEIS LTDA 0000117356

16 AVANTE CAMPOS IMOVEIS LTDA 0000116531

17 AVANTE CAMPOS IMOVEIS LTDA 0000118166

18 AVANTE CAMPOS IMOVEIS LTDA 0000118215

19 AVANTE CAMPOS IMOVEIS LTDA 0000117223

20 AVANTE CAMPOS IMOVEIS LTDA 0000117211

21 AVANTE CAMPOS IMOVEIS LTDA 0000117208

22 AVANTE CAMPOS IMOVEIS LTDA 0000117232

23 AVANTE CAMPOS IMOVEIS LTDA 0000117339

24 CEHAB 0000036994

25 CELSO SOARES DUARTE 0000034687

26 CLODOMIR INÁCIO SIQUEIRA CRESPO 0000166457

27 CLODOMIR INÁCIO SIQUEIRA CRESPO 0000169928

28 CLODOMIR INÁCIO SIQUEIRA CRESPO 0000166602

29 CLODOMIR INÁCIO SIQUEIRA CRESPO 0000166686

30 CLODOMIR INÁCIO SIQUEIRA CRESPO 0000169959

31 CLODOMIR INÁCIO SIQUEIRA CRESPO 0000169987

32 EDE GONÇALVES 0000041633

33 EDILBERTO RIBEIRO DE CASTRO 0000032900

34 EDILBERTO RIBEIRO DE CASTRO 0000017633

35 ESPÓLIO DE ADEMAR ANTONIO VIEIRA NOGUEIRA 0000088927

36 ESPÓLIO DE ANGELO RIBEIRO GOMES E OUTRO 0000058366

37 ESPOLIO DE ARY CANELA TAVARES 0000020885

38 ESPÓLIO DE ELICIO DA CONCEICAO 0000009572

39 ESPOLIO DE JOSE BATISTA PEREIRA 0000057591

40 ESPÓLIO DE JOSE HENRIQUES DE AZEVEDO 0000044918

41 ESPÓLIO DE JOSE HENRIQUES DE AZEVEDO 0000044913

42 ESPÓLIO DE JOSE HENRIQUES DE AZEVEDO 0000044912

43 ESPÓLIO DE JOSE HENRIQUES DE AZEVEDO 0000044907

44 ESPÓLIO DE JOSE HENRIQUES DE AZEVEDO 0000045134

45 ESPÓLIO DE JOSE SOARES RIBEIRO 0000098752

46 ESPOLIO DE JOSEFA PESSANHA RANGEL DA SILVA 0000121608

47 ESPÓLIO DE LEA MARQUES SILVA 0000162461

48 ESPÓLIO DE LUCINEA GONÇALVES ALMEIDA MATOS 0000041828

49 ESPÓLIO DE LUCINEA GONÇALVES ALMEIDA MATOS 0000041858

50 ESPÓLIO DE LUCINEA GONÇALVES ALMEIDA MATOS 0000112594

51 ESPÓLIO DE MIGUEL CARVALHO DE SOUZA 0000055240

52 ESPÓLIO DE NILSON FRANCISCO PAES 0000033225

53 ESPÓLIO DE VANDERLEI RIBEIRO DE BELEM 0000054896

54 EULINA ALVES GOMES E OUTRO 0000027765

55 FERNANDO LOPES VIEIRA 0000045122

56 FIDELINS MAGALHAES CARDOSO 0000018117

57 GEILDO GOMES 0000135992

58 GILSON NICOLAU VIEIRA 0000060130

59 HUMBERTO TAVARES DO PRADO 0000107049

60 IMOB.ZIDICO LTDA 0000101863

61 IMOBILIARIA GUARUS LTDA 0000005381

62 IMOBILIARIA GUARUS LTDA 0000057867

63 IMOBILIARIA SANTANA LTDA 0000058056

64 IMOBILIARIA VIEIRA LTDA 0000060151

65 IRES LOTERIO DE CARVALHO 0000089120

66 JAMILSON CARDOSO DA SILVA 0000123066

67 JOACYR DE SOUZA CONCEIÇÃO 0000042595

68 JOAO RIBEIRO COELHO 0000031512

69 JOCELIA ROCHA DE SOUZA 0000162733

70 JOSE FLOR 0000055019

71 MANOEL LAURINDO 0000133004

72 MARIA DAS GRACAS RODRIGUES 0000117346

73 MARIA HELENA NUNES 0000070103

74 MILSON CHAGAS 0000102500

75 NILZIMERE DA SILVA DOS S NUNES 0000024059

76 PERDOMIS E BARBOSA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 0000042058

77 PLATAFORMA EMP IMOB LTDA 0000120750

78 PLATAFORMA EMP IMOB LTDA 0000120739

79 PLATAFORMA EMP IMOB LTDA 0000120695

80 PLATAFORMA EMP IMOB LTDA 0000120724

81 PLATAFORMA EMPREEND.IMOB.LTDA 0000097278

82 RAPHAEL MARTINS EMP. IMOBI. E SERV. TEC. LTDA 0000092864

83 RAPHAEL MARTINS EMP. IMOBI. E SERV. TEC. LTDA 0000093107

84 RAPHAEL MARTINS EMP. IMOBI. E SERV. TEC. LTDA 0000092750

85 REGINA LUCIA GOMES DA SILVA 0000137516

86 RICARDO RIBEIRO J DA SILVA OUT 0000039832

87 RIO NORTE EMPREENDIMENTO IMOB.LT 0000097539

88 ROBERTO RIBEIRO PEREIRA 0000150152

89 SICA - SOCIEDADE IMOBILIARIA COM E ADMINISTRADORA LTDA 0000102009

90 SICA - SOCIEDADE IMOBILIARIA COM E ADMINISTRADORA LTDA 0000056186

91 SICA - SOCIEDADE IMOBILIARIA COM E ADMINISTRADORA LTDA 0000152465

92 SICA - SOCIEDADE IMOBILIARIA COM E ADMINISTRADORA LTDA 0000056185

93 SILVINO FRANCISCO JOSE 0000019384

94 SOC IMOB NORTE FLUMINENSE LTDA 0000060095

95 SOC. IMOB. NORTE FLUMINENSE LTDA 0000060059

96 SOC. IMOB. NORTE FLUMINENSE LTDA 0000060068
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97 THOQUINO EMP. IMOB. LTDA 0000107083

98 THOQUINO EMP. IMOB. LTDA 0000107095

99 ZENILDO DA SILVA OLIVEIRA 0000116219

100 ZENILDO DA SILVA OLIVEIRA 0000113386

Carlos Roberto dos Santos Júnior
Secretário Municipal de Fazenda

Edital n° 042/2026 DIRCOBA

Ficam intimados os contribuintes abaixo relacionados, para no prazo de 05 (cinco) 
dias corridos da publicação deste edital, a comparecerem a Secretaria Municipal de 
Fazenda, localizada à Rua 13 de maio, n°. 129, Centro, desta cidade, a fi m de regularizar o 
pagamento de débito inscrito em dívida ativa, sob pena de serem adotadas as providências 
para protestos, bem como    fi scal.

Nº CONTRIBUINTE INSCR. IMOB, 
INSCR. MUNIC, 

OU CÓD. 
CONTR.

1 ADEVALDO RIBEIRO DIAS 0000034227

2 ADEVALDO RIBEIRO DIAS 0000006096

3 ADEVALDO RIBEIRO DIAS 0000004168

4 ADEVALDO RIBEIRO DIAS 0000004164

5 ADONIAS PAULO DA SILVA 0000137551

6 ALVES MACHADO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 0000011777

7 AMARO GERMANO DA SILVA 0000031456

8 ANA MARIA BARCELOS DOS SANTOS 0000112741

9 ANA MARIA MENDONCA E OUTROS 0000111815

10 ANA MARIA MENDONCA E OUTROS 0000111814

11 ANA MARIA MENDONCA E OUTROS 0000111831

12 ANTONIO FERNANDO PESSANHA DE SOUZA 0000134806

13 ANTONIO JORGE P.DA CONCEICAO 0000105530

14 ANTONIO RODRIGUES FRANCA 0000140213

15 ASS.DA UNIAO ESTE BRAS.DOS ADV.DO 7 DIA 0000094204

16 CEHAB 0000052967

17 CEIL EMPREENDIMENTO IMOB LTDA 0000116244

18 CESAR NOGUEIRA FERREIRA 0000059173

19 CLAUDIA GOMES 0000154293

20 CLODOMIR INÁCIO SIQUEIRA CRESPO 0000169954

21 COOP.H.DOS T.S.DO N.FLUM.LTDA 0000131440

22 DANIEL RIBEIRO GOMES JUNIOR 0000053911

23 DURVAL DE SOUZA NEVES 0000011132

24 DURVAL MANHAES DE LIMA 0000010613

25 EDITH SILVA ALVES 0000050267

26 ESPÓLIO DE AILTON ALVES RANGEL 0000059409

27 ESPÓLIO DE AMADEU MANHAES DE SALES 0000123716

28 ESPÓLIO DE ANTONIO CARVALHO 0000048280

29 ESPÓLIO DE ANTONIO DE SOUZA SANTOS 0000057700

30 ESPÓLIO DE ANTONIO FILHO DOS SANTOS 0000100299

31 ESPÓLIO DE BENICIO PINTO 0000058239

32 ESPÓLIO DE DEOCACINA NOGUEIRA 0000018851

33 ESPÓLIO DE GODOFREDO BELLO DE CAMPOS 0000129772

34 ESPÓLIO DE JADES DE SOUZA HENRIQUE 0000037805

35 ESPÓLIO DE JOAO BATISTA SOUZA MARTINHO 0000057660

36 ESPÓLIO DE JOSE ANTONIO SANTOS 0000041601

37 ESPOLIO DE JOSE ERALDO DAS CHAGAS 0000058154

38 ESPÓLIO DE JOSÉ FURTADO 0000037261

39 ESPÓLIO DE JOSE MONTEIRO 0000058180

40 ESPOLIO DE LINDOLFO HENRIQUE DE VASCONCELOS E S/M E OUTRO 0000034448

41 ESPÓLIO DE MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA 0000075268

42 ESPÓLIO DE MARIA GEORGINA CAMPELLO INOJOSA DE ANDRADE E SM 0000049880

43 ESPOLIO DE MARLENE PEREIRA DE CARVALHO 0000119268

44 ESPÓLIO DE MILTON RIBEIRO AREAS 0000099474

45 ESPÓLIO DE TEOFILO ROSA 0000121823

46 ESPÓLIO DE TEOFILO ROSA 0000107015

47 ESPÓLIO DE TEOFILO ROSA 0000121829

48 ESPÓLIO DE TEOFILO ROSA 0000107050

49 EVALDO ABREU 0000035656

50 FABIO FERREIRA PRUDENCIO 0000058101

51 GENECILDA DA CONCEIÇÃO BERALDI SAMPAIO 0000005127

52 GEORGE VALTER DE SOUZA 0000052884

53 GLORIA REGINA PEREIRA RIBEIRO 0000139836

54 IMOB. SANTANA LTDA 0000058152

55 IMOB.VIEIRA LTDA 0000000214

56 IMOBILIARIA CIDADE JARDIM LTDA 0000005121

57 IMOBILIARIA CIDADE JRADIM LTDA 0000007510

58 IMOBILIARIA CIDADE JRADIM LTDA 0000059575

59 IMOBILIARIA CIDADE JRADIM LTDA 0000022102

60 IMOBILIARIA CIDADE JRADIM LTDA 0000059216

61 IMOBILIARIA SANTANA LTDA 0000058215

62 IMOBILIARIA VIEIRA LTDA 0000055042

63 IMOBILIARIA ZIDICO LTDA 0000101916

64 JACI SANTOS CARVALHO 0000108739

65 JOAO MARQUES DOS SANTOS 0000045335

66 JOCILDO GRACA RIBEIRO 0000129775

67 JORGE LUIZ SILVA NOGUEIRA 0000140163

68 JORGE RIBEIRO MACHADO 0000160240

69 JORGE SANTOS DA SILVA E S/M 0000043246

70 JOSE FLOR 0000055004

71 JOSE HENRIQUES FRANCISCO DA SILVA E OUTRO 0000140170

72 JOSUE DE MELO GOMES 0000018705

73 LEONARDO GONCALVES DE SOUSA 0000059280

74 LOTEADORA ALDEIA LTDA 0000058015

75 LOTEADORA ALDEIA LTDA 0000006931

76 MANOEL JOSE GIRO FAISCA 0000125018

77 MARCELO DE OLIVEIRA BARRETO 0000032073

78 MATADOURO E FRIGORIFICO DE CAMPOS LTDA EPP 0000005059

79 MAURO PEINTO DE JESUS E OUTRO 0000123813

80 NAIR TEODORA RIBEIRO 0000116243

81 OSVALDO DE SOUZA NOGUEIRA 0000012248

82 PEDRO SERVULO MIRANDA LUZITANO DUARTE 0000127787

83 PLATAFORMA EMP IMOB LTDA 0000120713

84 RICARDO GALENO MAIA ROCHA 0000018745

85 ROGERIO LUIZ BRAGA 0000003344

86 ROZIVAN QUINTANILHA PINTO 0000058157

87 SEBASTIÃO RONALDO AZEREDO 0000163942

88 SERVICO DE OBRAS SOCIAIS - SOS 0000040482

89 SICA - SOCIEDADE IMOBILIARIA COM E ADMINISTRADORA LTDA 0000096559

90 SICA - SOCIEDADE IMOBILIARIA COM E ADMINISTRADORA LTDA 0000056210

91 SICA - SOCIEDADE IMOBILIARIA COM E ADMINISTRADORA LTDA 0000054614

92 SIDNEY GOMES NUNES 0000113304

93 SILVIO DA SILVA 0000053337

94 SOCIEDADE AUXILIAR DE OBRAS LTDA 0000005023

95 TEREZA CRISTINA ARANTES DA SILVEIRA 0000161662

96 THOQUINO EMP IMOBILIARIOS LTDA 0000108641

97 THOQUINO EMP IMOBILIARIOS LTDA 0000108705

98 THOQUINO EMP IMOBILIARIOS LTDA 0000108713

99 THOQUINO EMP IMOBILIARIOS LTDA 0000108772

100 THOQUINO EMP IMOBILIARIOS LTDA 0000108746

Carlos Roberto dos Santos Júnior
Secretário Municipal de Fazenda

Edital n° 043/2026 DIRCOBA

Ficam intimados os contribuintes abaixo relacionados, para no prazo de 05 (cinco) 
dias corridos da publicação deste edital, a comparecerem a Secretaria Municipal de 
Fazenda, localizada à Rua 13 de maio, n°. 129, Centro, desta cidade, a fi m de regularizar o 
pagamento de débito inscrito em dívida ativa, sob pena de serem adotadas as providências 
para protestos, bem como    fi scal.

Nº CONTRIBUINTE INSCR. IMOB, 
INSCR. MUNIC, 

OU CÓD. 
CONTR.

1 ABREU IMOBILIARIA LTDA 0000112346

2 ABREU IMOBILIARIA LTDA 0000112324

3 ABREU IMOBILIARIA LTDA 0000112334

4 ACIRIO VELASCO GAMA 0000017460

5 ADEMIR RABELO DE SOUZA 0000112418

6 ADILSON MACIEL 0000010797

7 ALCY RANGEL DE ABREU 0000055134

8 ALFREDO FREITAS 0000003741

9 ALUIZIO CHAGAS DE SOUZA 0000071590

10 ALVARO DUARTE BARCELOS E OUTROS 0000039440

11 AMARO ALVES GOMES 0000003730

12 AMARO MACHADO GOMES 0000028998

13 ANA NERY TERESINHA RODRIGUES CARDOSO 0000071626

14 BENEDITA COSTA 0000151632

15 BERENICE RAMOS DOS SANTOS 0000040467

16 CARLOS EDUARDO PINTO DE SOUZA 0000016287

17 CÁSSIA MARIA RIBEIRO 0000044156

18 CEHAB 0000099773
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19 CEHAB 0000099813

20 CEHAB 0000099755

21 CEHAB 0000099607

22 CEHAB 0000099585

23 CEHAB 0000099757

24 CEHAB 0000099770

25 CEHAB 0000099820

26 CEHAB 0000099778

27 CEHAB 0000099756

28 CEHAB 0000099878

29 CEHAB 0000099897

30 CEHAB 0000099742

31 CEHAB 0000099818

32 CEIL CAETA EMP IMOB LTDA 0000118795

33 CLAUDIONOR BALTAZAR E OUTROS 0000016268

34 CLUB RECREATIVO GOITACA 0000164796

35 EDSON MARCELO PESSANHA 0000150876

36 ESPÓLIO DE ADLIVAN AMARAL 0000053619

37 ESPÓLIO DE ADRIANO FERREIRA MACHADO 0000151033

38 ESPÓLIO DE ALMIR PEREIRA DA SILVA 0000071311

39 ESPÓLIO DE ALMIR PEREIRA DA SILVA 0000071931

40 ESPÓLIO DE AMARO NOGUEIRA 0000027997

41 ESPÓLIO DE ANTONIO FRANCISCO ALVES 0000016315

42 ESPÓLIO DE ANTONIO HENRIQUE DE SOUZA 0000028763

43 ESPÓLIO DE ARI DE SOUZA 0000068664

44 ESPÓLIO DE ARISTIDES L DE CARVALHO E OUT 0000028296

45 ESPOLIO DE ARNOLDO REILLY DE AZEVEDO 0000025363

46 ESPÓLIO DE DANIEL CORREA QUINTANILHA 0000017124

47 ESPÓLIO DE DERMEVAL QUEIROZ ALMEIDA 0000119415

48 ESPÓLIO DE EDITE PINHEIRO RIBEIRO 0000119854

49 ESPÓLIO DE EUFRELY MONTEIRO DE ANDRADE 0000002776

50 ESPÓLIO DE FIRMINO ANTONIO DE SOUZA 0000040261

51 ESPOLIO DE JOAO SIMAO 0000060612

52 ESPÓLIO DE JOSE DE SOUZA 0000016270

53 ESPÓLIO DE JOSE NICOLAU PEIXOTO 0000158384

54 ESPÓLIO DE JOSE NICOLAU PEIXOTO 0000158378

55 ESPÓLIO DE MANOEL DA CONCEICAO 0000106959

56 ESPÓLIO DE MANOEL DA CONCEICAO 0000106958

57 ESPÓLIO DE MARIA ELIZABETH DA ROSA NASCIMENTO 0000163669

58 ESPÓLIO DE MARIA JOSE ROCHA DE ALMEIDA 0000139091

59 ESPÓLIO DE MARIA LUCIA DA PENHA DOS SANTOS 0000133250

60 ESPÓLIO DE MAURÍCIO MARTINS FILHO 0000012029

61 ESPÓLIO DE NEUSA GARCIA RODRIGUES 0000139050

62 FRANCISCO PAULO BRASILEIRO 0000150615

63 GILBERTO DE OLIVEIRA TAVARES 0000071593

64 HERVAL ANDRADE DE SOUZA 0000070344

65 IMOB MAR E CAMPO LTDA 0000092620

66 IMOBILIARIA MAR E CAMPOS LTDA 0000092725

67 IMOBILIARIA MAR E CAMPOS LTDA 0000092657

68 IMOBILIARIA SANTANA LTDA 0000058243

69 INGRID SILVA AZEREDO E OUTRO 0000168878

70 JOANA RIBEIRO DAS DORES 0000112309

71 JOAO BATISTA VIANA MATHIAS E S/M 0000171797

72 JOAO DO ESPIRITO SANTO 0000088891

73 JONAS PONCIANO PEREIRA 0000163828

74 JORGE DO ESPIRITO SANTO 0000119390

75 JORGE EDUARDO CHAGAS 0000165994

76 JORGE EDUARDO CHAGAS 0000163584

77 JOSE BORGES 0000031947

78 JOSE CARLOS DE SOUZA CARVALHO 0000033814

79 JOSE MANOEL DA SILVA 0000060523

80 KELI CRISTINA DA SILVEIRA MACEDO MARTINS 0000071705

81 LUCIANO PASQUALOTO CANELLAS 0000028729

82 M ABREU IMOBILIARIA LTDA 0000136561

83 M ABREU IMOBILIARIA LTDA 0000136433

84 MANOEL ANTONIO GOMES 0000016265

85 MANOEL RIBEIRO MACIEL 0000130140

86 MARCIO DOS SANTOS RANGEL 0000164798

87 MARIA BELLEM BATISTA RANGEL 0000011053

88 MARIA JOSE SOUZA DE ALMEIDA 0000070349

89 PAULO CESAR BARROSO DE AGUIAR BRANCO 0000056603

90 QUITERIA FERREIRA DE JESUS 0000042198

91 RETA ENGENHARIA S/A 0000111533

92 RONALDO VIANA DA SILVA E S/M 0000026830

93 RUTH RIBEIRO DO ROSARIO 0000115799

94 SALVADOR TAVARES E S/M 0000010504

95 SICA - SOCIEDADE IMOBILIARIA COM E ADMINISTRADORA LTDA 0000023724

96 SUZY DOS SANTOS MONTEIRO 0000096396

97 THAIS FIDELIS RIBEIRO 0000165846

98 THIAGO FERNANDO LINHARES DA SILVA 0000027921

99 VEIGAS  EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA- ME 0000156558

100 WILLIAM LEITE OLIVEIRA 0000056515

Carlos Roberto dos Santos Júnior
Secretário Municipal de Fazenda

EDITAL 052/SAR/SMF

Ficam notifi cados os contribuintes abaixo identifi cados a recolherem os tributos 
municipais referentes à inscrição no Cadastro de Produtores de Bens e Serviços (Alvará) 
no prazo de 15 dias. 

Os tributos poderão ser emitidos na Central de Atendimento ao Contribuinte, localizada 
na Secretaria Municipal de Fazenda, situada à Rua Treze de Maio, nº 129 – Centro – 
Campos dos Goytacazes/RJ, ou eletronicamente pelo Portal da Secretaria de Fazenda do 
Município, disponível em: https://fazenda.campos.rj.gov.br/

Embasamento legal: Artigos 150, 305 (quando houver prestação de serviços) e 357 da 
Lei Complementar nº 01/2017 (CTM).

Caso o recolhimento dos tributos já tenha sido devidamente efetuado, esta notifi cação 
deverá ser desconsiderada.

N° Inscrição 
Municipal

Razão Social

01 155490 BRITTO MINI MARKET LTDA

02 155501 BRUNA FERREIRA DA SILVA CORRETAGEM DE SEGUROS 
LTDA

03 155498 CARD REST SERVICOS LTDA

04 155487 CORPUSMED COMERCIO LTDA

05 155494 HUB MARKET COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

06 155493 JEL CAMPOS DE GOYTACAZES LTDA

07 155492 LAC ESTUDIO ARQUITETURA URBANISMO LTDA

08 155499 MACIEL COMERCIOS E SERVICOS LTDA

09 155503 NEXUS CONSTRUCOES E TECNOLOGIA LTDA

10 155491 Y B S TRANSPORTES LTDA

Campos dos Goytacazes, 29 de maio de 2026.

Marcelo Alvarenga Moço
Secretaria Municipal de Fazenda
Subsecretário Adjunto de Receita

Matrícula: 13.877

PORTARIA SEDUCT Nº  49/2026

HOMOLOGA O PARECER CME/CEI Nº 06/2026, QUE APROVA O PEDIDO DE 
ALTERAÇÃO DE CORPO TÉCNICO DE NATUREZA ADMINISTRATIVO PEDAGÓGICO 
DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO CENTRO EDUCACIONAL NORTE FLUMINENSE, NOME 
FANTASIA COLÉGIO BITTENCOURT.

A Secretária Municipal de Educação Ciência e Tecnologia no uso de suas atribuições 
legais no que lhe conferem o Regimento Interno deste órgão e a Lei nº 7.947/2007, que 
instituiu o Sistema Municipal de Ensino;

CONSIDERANDO conteúdo do Parecer CME/CEI nº 06/2026, que deliberou sobre 
Alteração no Corpo Técnico de Natureza Administrativo Pedagógico na Instituição de 
Ensino Centro Educacional Norte Fluminense, nome fantasia Colégio Bittencourt;

CONSIDERANDO o disposto no Despacho de Homologação do Parecer CME/CEI nº 
06/2026 deliberado em Sessão Plenária de 29/04/2026;

CONSIDERANDO a necessidade administrativa e o interesse público,

RESOLVE:

 Art. 1º Homologar o Parecer CME/CEI nº 06/2026, que Aprova o Pedido de Alteração 
do Corpo Técnico de Natureza Administrativo Pedagógico, na Instituição de Ensino Centro 
Educacional Norte Fluminense, nome fantasia Colégio Bittencourt, situada na Rua Gil de 
Gois, nº 299, Centro, neste Município, com oferta de Educação Infantil nas modalidades 
Creche (04 meses a 3 anos) e Pré-escola (4 e 5 anos) em horário parcial no período da 
manhã, das 07:00 horas e 15 minutos às 12:00 horas,  no período da tarde das 13:00 horas 
às 17:00 horas e 45 minutos e em horário integral das 07:00 horas e 15 minutos às 17:00 
horas e 45 minutos,  na forma do disposto da Deliberação CME nº 02/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 25 de  maio  de 2026.

Tânia Maria da Costa e Silva Alberto
Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Matrícula nº 16.309

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

Nos termos do artigo 17 da Lei Municipal nº 7.947/2007, que instituiu o Sistema 
Municipal de Ensino de Campos dos Goytacazes e do artigo 2º, §3º do Regimento Interno 
do Conselho Municipal de Educação homologo o PARECER CME/CEI nº 06/2026, exarado 
pelo Conselho Pleno do Órgão Colegiado Municipal de Educação que dispôs sobre Alteração 
no Corpo Técnico de Natureza Administrativo Pedagógico na Instituição de Ensino Centro 
Educacional Norte Fluminense, nome fantasia Colégio Bittencourt, situada na Rua Gil de 
Gois, nº 299, Centro, neste Município, com oferta de Educação Infantil nas modalidades 
Creche (04 meses a 3 anos) e Pré-escola (4 a 5 anos) em horário parcial no período da 
manhã, das 07:00 horas e 15 minutos às 12:00 horas, no período da tarde das 13:00 horas 
às 17:00 horas e 45 minutos e em horário integral das 07:00 horas e 15 minutos às 17:00 
horas e 45 minutos, conforme disposto na Deliberação CME nº 02/2016.

Campos dos Goytacazes, 25 de  maio de 2026.

Tânia Maria da Costa e Silva Alberto
Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Matrícula nº 16.309

PORTARIA SEDUCT  !º  50/2026.

HOMOLOGA O PARECER CME/CEI Nº 07/2026, QUE DEFERE O PEDIDO DE 
AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO NO ÂMBITO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 1º 
ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL NA INSTITUIÇÃO DE ENSINO RABI PRIME CENTRO 
DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL E ANOS INICIAIS LTDA, NOME FANTASIA RABI 
PRIME.

A Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, no uso de suas atribuições 
legais no que lhe conferem o Regimento Interno deste órgão, e a Lei nº 7.947/2007, que 
instituiu o Sistema Municipal de Ensino;

CONSIDERANDO conteúdo do Parecer CME/CEI nº 07/2026, que deliberou sobre o 
Pedido de Autorização para Funcionamento com Educação Infantil e 1º Ano do Ensino 
Fundamental na Instituição de Ensino Rabi Prime Centro de Desenvolvimento Infantil e 
Anos Iniciais Ltda, nome fantasia Rabi Prime.

CONSIDERANDO o disposto, no Despacho de Homologação, do Parecer CME/CEI nº 
07/2026, deliberado em Sessão Plenária de 29/04/2026;

CONSIDERANDO a necessidade administrativa e o interesse público,

RESOLVE:

 Art. 1º Homologar o Parecer CME/CEI nº 07/2026 que Defere o Pedido de Autorização 
para Funcionamento com Educação Infantil e 1º Ano do Ensino Fundamental na Instituição 
de Ensino Rabi Prime Centro de Desenvolvimento Infantil e Anos Iniciais Ltda, nome fantasia 
Rabi Prime situada na Rua Pedro Marins, nº 323, Parque Flamboyant I, neste Município, 
com oferta de Educação Infantil nas modalidades Creche (03 meses a 3 anos), Pré-Escola 
(4 a 5 anos) e 1º Ano de Escolaridade (6 anos) em horário parcial, período manhã das 07:00 
e 30 minutos às 11:00 horas e 30 minutos, no período da tarde das 13:00 horas às 17:00 
horas e em horário integral das 08:00 horas às 18:00 horas,  com capacidade máxima de 
matrícula de 73 alunos por turno, na forma do disposto da Deliberação CME nº 02/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos 
a 29 de abril de 2026.

Campos dos Goytacazes, 25 de maio de 2026.

Tânia Maria da Costa e Silva Alberto
Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Matrícula nº 16.309

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

Nos termos do artigo 17, da Lei Municipal nº 7.947/2007 que instituiu o Sistema 
Municipal de Ensino de Campos dos Goytacazes, e do artigo 2º, §3º do Regimento Interno, 
do Conselho Municipal de Educação, homologo o PARECER CME/CEI Nº 07/2026, exarado 
pelo Conselho Pleno do Órgão Colegiado Municipal de Educação, que dispôs sobre 
Deferimento do Pedido de Autorização para Funcionamento com Educação Infantil e 1º Ano 
do Ensino Fundamental na Instituição de Ensino Rabi Prime Centro de Desenvolvimento 
Infantil e Anos Iniciais Ltda, nome fantasia Rabi Prime, situada na Rua Pedro Marins, nº 323, 
Parque Flamboyant I, neste Município, com oferta de Educação Infantil nas modalidades 
Creche (03 meses a 3 anos), Pré-Escola (4 a 5 anos) e 1º Ano de Escolaridade (6 anos) 
em horário parcial, período manhã das 07:00 e 30 minutos às 11:00 horas e 30 minutos, no 
período da tarde das 13:00 horas às 17:00 horas e em horário integral das 08:00 horas às 
18:00 horas,  com capacidade máxima de matrícula de 73 alunos por turno, na forma do 
disposto da Deliberação CME nº 02/2016.

Campos dos Goytacazes, 25 de maio de 2026.

Tânia Maria da Costa e Silva Alberto
Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Matrícula nº 16.3091

PORTARIA SEDUCT Nº  51/ 2026

HOMOLOGA O PARECER CME/CEI Nº 08/2026, QUE APROVA O PEDIDO DE 
ALTERAÇÃO DE CORPO TÉCNICO DE NATUREZA ADMINISTRATIVO PEDAGÓGICO 
DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO CEB CENTRO EDUCACIONAL BARRETO LTDA, NOME 
FANTASIA JARDIM ESCOLA ALEGRIA DO SABER.

A Secretária Municipal de Educação Ciência e Tecnologia no uso de suas atribuições 
legais no que lhe conferem o Regimento Interno deste órgão e a Lei nº 7.947/2007, que 
instituiu o Sistema Municipal de Ensino;

CONSIDERANDO conteúdo do Parecer CME/CEI nº 08/2026, que deliberou sobre 
Alteração no Corpo Técnico de Natureza Administrativo Pedagógico na Instituição de Ensino 
CEB Centro Educacional Barreto Ltda, nome fantasia Jardim Escola Alegria do Saber;

CONSIDERANDO o disposto no Despacho de Homologação do Parecer CME/CEI nº 
08/2026 deliberado em Sessão Plenária de 29/04/2026;

CONSIDERANDO a necessidade administrativa e o interesse público,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar o Parecer CME/CEI nº 08/2026, que Aprova o Pedido de Alteração 
do Corpo Técnico de Natureza Administrativo Pedagógico, na Instituição de Ensino CEB 
Centro Educacional Barreto Ltda, nome fantasia Jardim Escola Alegria do Saber, situada 
na Estrada Dr. Lourival Martins Beda, nº 269, Donana, neste Município, com oferta de 
Educação Infantil nas modalidades Creche (0 a 3 anos) e Pré-escola (4 e 5 anos) em 
horário parcial no período da manhã, das 07:00 horas e 30 minutos às 11:00 horas e 30 
minutos,  no período da tarde das 13:00 horas às 17:00 horas e em horário integral das 
07:00 horas às 18:00 horas,  na forma do disposto da Deliberação CME nº 02/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 25 de  maio  de 2026.

Tânia Maria da Costa e Silva Alberto
Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Matrícula nº 16.309

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

Nos termos do artigo 17 da Lei Municipal nº 7.947/2007, que instituiu o Sistema 
Municipal de Ensino de Campos dos Goytacazes e do artigo 2º, §3º do Regimento Interno 
do Conselho Municipal de Educação homologo o PARECER CME/CEI nº 08/2026, 
exarado pelo Conselho Pleno do Órgão Colegiado Municipal de Educação que dispôs 
sobre Alteração no Corpo Técnico de Natureza Administrativo Pedagógico na Instituição 
de Ensino CEB Centro Educacional Barreto Ltda, nome fantasia Jardim Escola Alegria do 
Saber, situada na Estrada Dr. Lourival Martins Beda, nº 269, Donana, neste Município, com 
oferta de Educação Infantil nas modalidades Creche (0 a 3 anos) e Pré-escola (4 e 5 anos) 
em horário parcial no período da manhã, das 07:00 horas e 30 minutos às 11:00 horas e 
30 minutos,  no período da tarde das 13:00 horas às 17:00 horas e em horário integral das 
07:00 horas às 18:00 horas, conforme disposto na Deliberação CME nº 02/2016.

Campos dos Goytacazes, 25  de  maio de 2026.

Tânia Maria da Costa e Silva Alberto
Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Matrícula nº 16.309

PORTARIA SEDUCT Nº  52/ 2026

HOMOLOGA O PARECER CME/CEI Nº 09/2026, QUE APROVA O PEDIDO DE 
ALTERAÇÃO DE CORPO TÉCNICO DE NATUREZA ADMINISTRATIVO PEDAGÓGICO 
DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO C R F CENTRO EDUCACIONAL LTDA, NOME FANTASIA 
COLÉGIO BENTO XVI.

A Secretária Municipal de Educação Ciência e Tecnologia no uso de suas atribuições 
legais no que lhe conferem o Regimento Interno deste órgão e a Lei nº 7.947/2007, que 
instituiu o Sistema Municipal de Ensino;

CONSIDERANDO conteúdo do Parecer CME/CEI nº 09/2026, que deliberou sobre 
Alteração no Corpo Técnico de Natureza Administrativo Pedagógico na Instituição de 
Ensino C R F. Centro Educacional Ltda, nome fantasia Colégio Bento XVI;

CONSIDERANDO o disposto no Despacho de Homologação do Parecer CME/CEI nº 
09/2026 deliberado em Sessão Plenária de 29/04/2026;

CONSIDERANDO a necessidade administrativa e o interesse público,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar o Parecer CME/CEI nº 09/2026, que Aprova o Pedido de Alteração 
do Corpo Técnico de Natureza Administrativo Pedagógico, na Instituição de Ensino C R F 
Centro Educacional Ltda, nome fantasia Colégio Bento XVI, situada na Rua Antônio Manoel, 
nº 39, Turf Club, neste Município, com oferta de Educação Infantil nas modalidades Creche 
(2 a 3 anos) e Pré-escola (4 e 5 anos) em horário parcial no período da manhã das 07:00 
horas e 30 minutos às 11:00 horas e 30 minutos e no período da tarde das 13:00 horas às 
17:00 horas,  na forma do disposto da Deliberação CME nº 02/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 25 de maio  de 2026.

Tânia Maria da Costa e Silva Alberto
Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Matrícula nº 16.309

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

Nos termos do artigo 17 da Lei Municipal nº 7.947/2007, que instituiu o Sistema 
Municipal de Ensino de Campos dos Goytacazes e do artigo 2º, §3º do Regimento Interno 
do Conselho Municipal de Educação homologo o PARECER CME/CEI nº 09/2026, 
exarado pelo Conselho Pleno do Órgão Colegiado Municipal de Educação que dispôs 
sobre Alteração no Corpo Técnico de Natureza Administrativo Pedagógico na Instituição 
de Ensino C R F Centro Educacional Ltda, nome fantasia Colégio Bento XVI, situada na 
Rua Antônio Manoel, nº 39, Turf Club, neste Município, com oferta de Educação Infantil nas 
modalidades Creche (2 a 3 anos) e Pré-escola (4 a 5 anos) em horário parcial no período 
da manhã das 07:00 horas e 30 minutos às 11:00 horas e 30 minutos e no período da tarde 
das 13:00 horas às 17:00 horas, conforme disposto na Deliberação CME nº 02/2016.

Campos dos Goytacazes, 25 de  maio de 2026.

Tânia Maria da Costa e Silva Alberto
Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Matrícula nº 16.309

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLIGIA.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO CONTRATUAL

CONTRATO 0014L/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 2024.205.000047-1-PR
LOCADOR: MARCOS AUGUSTO PEREIRA DA SILVA
CPF nº 007.xxx.977-30
OBJETO: – O presente Contrato tem por objeto a locação do terreno e de construção 
existente situado na Rua Projetada, nº 25, Três Vendas, Campos dos Goytacazes/RJ, 
destina-se para funcionamento da Creche Escola Antonio Nunes Vieira.
VALOR GLOBAL: R$ 18.984,00 (Dezoito mil, novecentos e oitenta e quatro Reais)
FORMA DE PAGAMENTO: Mensal
PRAZO DO CONTRATO: 24 (vinte e quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA: 31/01/2026

PUBLIQUE-SE

Em 27 de abril de 2026

TANIA MARIA DA COSTA E SILVA ALBERTO
Matrícula nº 16.309

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
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Sec. Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade

PORTARIA 001/2026 

O Secretário Municipal do Meio Ambiente e Sustentabilidade, no uso de suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO que o art. 117 da Lei nº 14.133/21 determina que a execução do 
contrato deverá ser acompanhada e fi scalizada por 1 (um) ou mais fi scais do contrato, 
representantes da Administração, especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição;

CONSIDERANDO as disposições do Decreto Municipal nº 039/2023, em seus artigos 
6º e Seção IV nos Artigos 19 e 24 que trata das competências dos Gestores e Fiscais de 
Contrato; 

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR a Milena Batista Rocha, matr.: 42.495, como GESTOR DE CONTRATO
e Marcelo Leandro Gama, matr.: 41.720, como FISCAL DE CONTRATO, no que se refere 
ao Contrato nº 0031 e 0032/2026 – Processo nº 2026.035.000004-0-PR – Objeto: Aquisição 
de papel sulfi te A4, visando atender as necessidades do SMMAS como órgão participante 
do processo nº 2025.204.000060-2-PR, da Secretaria Municipal de Administração e 
Contratos (Órgão Gerenciador). 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
administrativos a partir de 23 de março de 2026. 

Campos dos Goytacazes, 26 de março de 2026. 

Jorge Ribeiro Rangel
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Matr. 42.294

PORTARIA 002/2026 

O Secretário Municipal do Meio Ambiente e Sustentabilidade, no uso de suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO que o art. 117 da Lei nº 14.133/21 determina que a execução do 
contrato deverá ser acompanhada e fi scalizada por 1 (um) ou mais fi scais do contrato, 
representantes da Administração, especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição;

CONSIDERANDO as disposições do Decreto Municipal nº 039/2023, em seus artigos 
6º e Seção IV nos Artigos 19 e 24 que trata das competências dos Gestores e Fiscais de 
Contrato; 

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR a Servidora Milena Batista Rocha, matr.: 42.495, como GESTOR 
DE CONTRATO e Marcelo Leandro Gama, matr.: 41.720, como FISCAL DE CONTRATO, 
no que se refere ao Contrato nº 0037,0039,0040,0041 e 0042/2026 – Processo nº 
2026.035.000006-5-PR – Objeto: Aquisição de Material de Limpeza, visando atender as 
necessidades do SMMAS como órgão participante do processo nº 2025.226.000005-6-PR, 
da Secretaria Municipal de Administração e Contratos (Órgão Gerenciador). 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
administrativos a partir de 23 de março de 2026. 

Campos dos Goytacazes, 26 de março de 2026. 

Jorge Ribeiro Rangel
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Matr. 42.294

Fundação Municipal de Saúde - FMS
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Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CMPDCA

COMPROVANTE DE REGISTRO PROVISÓRIO

Comprovamos que se encontra com registro provisório neste conselho, pelo prazo 
de 120 (cento e vinte) dias, a contar da sua expedição, ASSOCIAÇÃO AS MARIAS 
DA BAIXADA, inscrito no CNPJ Nº45.220.655/0001-03, com sede na rua Hélio Gomes 
Monteiro, nº106 - Goytacazes, Campos dos Goytacazes/RJ, sob o Nº.002/2026, conforme 
resolução n° 031 de 30 de dezembro de 2025, incisos IV e V. 

Observação: o prazo de 120 dias poderá ser prorrogado por mais 90 dias devendo a 
prorrogação ser solicitada pelo CMPDCA ou pela a instituição solicitante do registro.

Campos dos Goytacazes/RJ, 29 de maio de 2026.  

Rodrigo Nogueira de Carvalho
Presidente do CMPDCA/FMIA

PORTARIA 1199/2026

Fundação Municipal da Infância e da Juventude - FMIJ

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 014/2026

 EXCLUSIVO PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e  COOPERATIVA EQUIPARADA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E CONTRATOS

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, com fulcro no art. 
54, da Lei Federal nº 14.133/2021 e nos Decretos Municipais nº 124/2023, 296/2023 e 
173/2024, no uso de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados que 
fará realizar a licitação, na Modalidade Pregão, na forma eletrônica, SRP n.º 014/2026, 
conforme discriminado abaixo:

Objeto: Registro de preços para a futura e eventual aquisição de materiais e produtos 
destinados à manutenção e à limpeza de piscinas, para abastecimento dos órgãos 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania – SMASC (Subsecretaria 
Municipal de Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa) e Secretaria Municipal 
de Educação, Ciência e Tecnologia – SEDUCT e Fundação Municipal do Esporte – 
FME, durante o período de 1 (um) ano.

Início da Sessão: às 10h do dia 17 de junho de 2026.
Local: www.licitanet.com.br

O Edital, na íntegra, está disponível para download no site supramencionado, bem como 
através do site  http://licitacao.campos.rj.gov.br

Campos dos Goytacazes, 29 de maio de 2026.

Zenaide Batista Teixeira
Pregoeira

                                           Licitação
Secretaria Municipal de Administração e Contratos

Câmara Municipal

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 1454 DE 27 DE MAIO DE 2026.

Concede a Ordem do Mérito Benta Pereira ao W Seg Serviços.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER QUE FOI APROVADO E POR ESTE ATO 
PROMULGAMOS O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO DE AUTORIA DO VEREADOR 
JULIO CESAR XAVIER RIBEIRO – Juninho Jubiraca.    

Art. 1º. Concede a Ordem Mérito Benta Pereira ao W Seg. Serviços

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 27 de maio de 2026, 349º da Vila de 
São Salvador dos Campos, 191º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 374º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
– Presidente –

SILVIO ROBERTO DE OLIVEIRA MARTINS
- 1º Vice-Presidente -

ABDU NEME JORGE MAKHLUF NETO
- 2º Vice-Presidente -

ANDERSON DE MATOS RIBEIRO
- 1º Secretário -

MARCOS ELIAS ESCAFURA DA SILVA
- 2º Secretário -

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 1455 DE 27 DE MAIO DE 2026.

Concede a Ordem do Mérito Padre Antônio Ribeiro do Rosário ao Pe. Renan José 
Valentim de Souza.

A          MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER QUE FOI APROVADO E POR ESTE ATO 
PROMULGAMOS O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO DE AUTORIA DO VEREADOR 
KASSIANO JOSE TAVARES DE SOUZA – Kassiano Tavares.

Art. 1º. Concede a Ordem do Mérito Padre Antônio Ribeiro do Rosário ao Pe. Renan 
José Valentim de Souza.

Art. 2º.  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 27 de maio de 2026, 349º da Vila de 
São Salvador dos Campos, 191º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 374º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
– Presidente –

SILVIO ROBERTO DE OLIVEIRA MARTINS
- 1º Vice-Presidente –

ABDU NEME JORGE MAKHLUF NETO
- 2º Vice-Presidente –

ANDERSON DE MATOS RIBEIRO
- 1º Secretário –

MARCOS ELIAS ESCAFURA DA SILVA
- 2º Secretário -

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 1456 DE 27 DE MAIO DE 2026.

Concede a Ordem do Mérito Benta Pereira a Sra. Suedia Helena Ribeiro C. da Silva.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER QUE FOI APROVADO E POR ESTE ATO 
PROMULGAMOS O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO DE AUTORIA DO VEREADOR 
FREDERICO DE MATTOS RANGEL – Fred Rangel.

Art. 1º - Concede a Ordem do Mérito Benta Pereira a Sra. Suedia Helena Ribeiro C. da 
Silva.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 27 de maio de 2026, 349º da Vila de 
São Salvador dos Campos, 191º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 374º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
– Presidente –

SILVIO ROBERTO DE OLIVEIRA MARTINS
- 1º Vice-Presidente –

ABDU NEME JORGE MAKHLUF NETO
- 2º Vice-Presidente –

ANDERSON DE MATOS RIBEIRO
- 1º Secretário –

MARCOS ELIAS ESCAFURA DA SILVA
- 2º Secretário –

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 1457 DE 27 DE MAIO DE 2026.

Concede o Título de Cidadania Campista ao Sr. Marcelo d e Oliveira Souza

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER QUE FOI APROVADO E POR ESTE ATO 
PROMULGAMOS O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO DE AUTORIA DO VEREADOR 
ANDERSON DE MATOS RIBEIRO – Anderson de Matos.

Art. 1º Concede o Título de Cidadania Campista ao Sr. Marcelo de Oliveira Souza.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 27 de maio de 2026, 349º da Vila de 
São Salvador dos Campos, 191º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 374º da criação 
da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.

FREDERICO DE MATTOS RANGEL
– Presidente –

SILVIO ROBERTO DE OLIVEIRA MARTINS
- 1º Vice-Presidente –

ABDU NEME JORGE MAKHLUF NETO
- 2º Vice-Presidente –

ANDERSON DE MATOS RIBEIRO
- 1º Secretário –

MARCOS ELIAS ESCAFURA DA SILVA
- 2º Secretário -
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